
PIAT
."1 () ÜRiurtJ/iL

IPAAIII

.n,á!
fuMD -t& AIJIAZO]'IASa{Êáfâ^ coyr.r{o Do !rí^o.o

1r!
#_

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 450/09-03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Marcio Rodrigues da Silva ME.

ENDEREÇo pARr connrsroxoôxcu: Rua Ajurimaua, no 49, Espírito Santo, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 05.093.506/0001-06 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99322-2442 FAx:

REcrsrRo No IP AAIir. 0904.2224 PRocESso Ne: 1g37tTt}g

ATTVTDADE: Serviço de dedetizaçáo.

Loc.qllzlÇÀo oAATTVTDADE: Rua Ajurimaua, no 49, EspÍrito Santo, Coari-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a prestação de serviços de combate a pragas urbanas
(dedetização, desratização, descupinização).

PorENcrALPoluroon/Dncnc.nloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 04 ANos.

A te nção:
. Esta licença é composta de ll restriçôes c/ou condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cumprimetrto/atendimento sujeitará r suâ invslidsçIo e/ou as penslidades previstas em oorm&s.
. Esta licença Írâo comprovâ nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deye permanecer na locâlizsçâo ds âtividrdc e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus, 31 l4AR m
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R.ESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 450/09-03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍLzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1937/T/09.

4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrllida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido quaisquer descaÍes de efluente e/ou resíduos não
tratados/neutralizados em solo, em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou
subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos. devendo os
mesmos serem acondicionados, armazenados e destinados a locais ambientalmente
adequado.

8. O depósito/armazenamento de produtos químicos deve atender as especificações do
labricante e normas ambientais.

9. As embalagens dos produtos devem sofrer segregação e destinação final, de acordo
com a Lei n" 9.974/00 e Decreto n" 3.550/00. devendo ser encaminhado ao IPAAM os

CeÍificados de destinação.
10. Apresentar no prazo de 60 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo

IBAMA.
11. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Arividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade

(embalagens).

c) Alvará sanitririo.
d) Comprovante de esgotamento sanirá,rio do empreendimento se houver

manutenção no sistema no período da vigência da Licença.
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